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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº 24/2021 
CONTRATO Nº 119/2021 
OBEJTO: Disponibilizar aos pacientes e seus acompanhantes, encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de suas Unidades Básicas de Saúde, que necessitam de tratamento na cidade 
de Londrina/PR, hospedagem, que contemple serviço de diária com pernoite (pensão completa - 
café da manhã, almoço e jantar). 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CENTRO DE APOIO ESPERANÇA  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 07 de junho de 2026. 
VALOR PRORROGADO: R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: 0910.1030100142.070 3.3.90.39.00 FR- 3345 CÓD. REDUZIDO 4005. 

Jacarezinho, PR, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal  
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 26/2024 
CONTRATO Nº 338/2024 
OBJETO: Aquisição de água mineral engarrafada. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SANTOS & FREIRE BEBIDAS LTDA. 
Valor do Aditivo para suprir o Reequilíbrio: R$ 1.224,48 (Um mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e oito centavos). 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 10 de julho de 2026. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 16.330,00 (dezesseis mil e trezentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0710.0412200082.029 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 576   
0710.0412800082.033 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 3739   
1410.0412200272.127 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 3114   
1410.0412200272.129 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 4020   
1010.0824300236.025 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5522   
1020.0812200202.309 3.3.90.30.00 FR-3000 — Cód. Reduzido: 6484   
1020.0812200202.309 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5523   
1020.0812200202.310 3.3.90.30.00 FR-933 — Cód. Reduzido: 5524   
1020.0812200202.311 3.3.90.30.00 FR-940 — Cód. Reduzido: 5525   
1020.0812200202.314 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5530   
1020.0824500212.312 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5527   
1020.0824500212.312 3.3.90.30.00 FR-934 — Cód. Reduzido: 5526   
1020.0824500222.313 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5529   
1020.0824500222.313 3.3.90.30.00 FR-941 — Cód. Reduzido: 5528   
1030.0824300236.026 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5531   
1040.0824100202.317 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5532   
1050.0824400202.318 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5533   
1060.0824200202.319 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 5534   
0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 105   
0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR-3515 — Cód. Reduzido: 3741   
1310.0412200262.122 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 2993   
1210.1545200252.113 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 2770   
1210.1545200252.115 3.3.90.30.00 FR-510 — Cód. Reduzido: 4971   
1210.1545200252.115 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 4970   
1110.0412200242.111 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 2635   
0840.2481300112.064 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 1440   
0830.1339100102.058 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 4972   
0410.0206200052.014 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 295   
0210.0412200022.004 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 34   
0310.0413100292.011 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 212   
0910.1030100142.070 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 1633   
0910.1030100142.074 3.3.90.30.00 FR-494 — Cód. Reduzido: 1755   
0910.1030100142.075 3.3.90.30.00 FR-3494 — Cód. Reduzido: 4973   
0910.1030500172.087 3.3.90.30.00 FR-494 — Cód. Reduzido: 2023   
0910.1030500172.089 3.3.90.30.00 FR-494 — Cód. Reduzido: 2098   
0210.0515300032.007 3.3.90.30.00 FR-000 — Cód. Reduzido: 72   

Jacarezinho, PR, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade Licitação n°60/2024. 
CONTRATO Nº 429/2024. 
OBJETO: Locação do imóvel de ROSILENE DE PAULA, localizado na Rua Professor Rodrigo, nº 352, 
Centro, para o funcionamento da EMEI Vó Mélinha, através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ROSILENE DE PAULA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de setembro de 2025. 
VALOR PRORROGADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0810.1236500092.048 3.3.90.36.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 3274  
0810.1236500092.048 3.3.90.36.00 FR-104 CÓD. REDUZIDO 1228 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigilidade de Licitação 62/2024. 
CONTRATO Nº 434/2024. 
OBJETO: A locação de imóvel destinado ao atendimento dos alunos da Escola Municipal Sagrado 
Coração. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LOCATÁRIO e ROSSITO & BUZZETI EMPREENDIMENTOS LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO:  30 de setembro de 2025. 
VALOR PRORROGADO: R$ 24.800,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR-104 CÓD. REDUZIDO 6255  
0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR-107 CÓD. REDUZIDO 6256 

Jacarezinho, PR, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade n° 51/2025 - Termo de Colaboração nº 14/2025 
CONTRATO Nº 226/2025. 
OBJETO: A execução de parceria nos atendimentos de saúde realizados pelo ente municipal, 
pactuando assim a transferência de recursos municipais para fornecimento de mão de obra e 
prestação de serviços para atendimento de pacientes referenciados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Jacarezinho com objetivo a execução dos serviços de apoio à Secretaria Municipal de 
Saúde de Jacarezinho, garantindo o funcionamento adequado das unidades de saúde e a 
continuidade dos serviços essenciais à população. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 de julho de 2025. 
VALOR PRORROGADO: R$ 773.762,10 (setecentos e setenta e três mil e setecentos e sessenta e 
dois reais, e dez centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0910.1030100142.070 3.3.50.85.00 FR-358   CÓD. REDUZIDO 6645  
0910.1030200152.244 3.3.50.85.00 FR-303   CÓD. REDUZIDO 6171  
0910.1030200152.244 3.3.50.85.00 FR-3303 CÓD. REDUZIDO 6646 

Jacarezinho, PR, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 16/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 265/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tintas e solventes para demarcação viária 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: USIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA 
VALOR: R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
RECURSOS:  
1210 1545200252.117 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  2875  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  3984  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-509 CÓD. REDUZIDO  3986  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-557 CÓD. REDUZIDO  3988 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 
FISCAIS DO CONTRATO:  

Secretaria Nome completo 

Sec. Conservação Urbana José Claudinei Merlo 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 16/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 266/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tintas e solventes para demarcação viária 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CS TINTAS LTDA 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
RECURSOS:  
1210 1545200252.117 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  2875  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  3984  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-509 CÓD. REDUZIDO  3986  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-557 CÓD. REDUZIDO  3988 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 
FISCAIS DO CONTRATO:  

Secretaria Nome completo 

Sec. Conservação Urbana José Claudinei Merlo 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 16/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 267/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tintas e solventes para demarcação viária 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PRIMOR COMERCIO DE TINTAS PRODUTOS E SERVICOS DE SINALIZACAO LTDA 
VALOR: R$ 102.200,00 (cento e dois mil e duzentos reais). 
RECURSOS:  
1210 1545200252.117 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  2875  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  3984  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-509 CÓD. REDUZIDO  3986  
1210 1545200252.119 3.3.90.30.00 FR-557 CÓD. REDUZIDO  3988 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 
FISCAIS DO CONTRATO:  

Secretaria Nome completo 

Sec. Conservação Urbana José Claudinei Merlo 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 30/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 268/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tintas e solventes para demarcação viária 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: BALDIN & GUIMARÃES COMERCIO LTDA 
VALOR: R$ 90.384,00 (noventa mil, trezentos e oitenta e quatro reais). 
RECURSOS:  
1020.0812200202.309 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  6233 
1020.0812200202.311 3.3.90.30.00 FR-940 CÓD. REDUZIDO 6234 
1020.0824500212.312 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 6235 
1020.0824500212.312 3.3.90.30.00 FR-934 CÓD. REDUZIDO 6236 
1020.0824500222.313 3.3.90.30.00 FR-941 CÓD. REDUZIDO 6237 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 
FISCAIS DO CONTRATO: Claudinei Antunes Ferreira. 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO E APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços 02/2023. 
CONTRATO Nº: 158/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REVITALIZAÇÃO DA CICLOVIA PERIMETRAL, 
entre AVENIDA BRASIL, PARALELO À BR 153, PR 431 E FINALIZAÇÃO NO FINAL DA RUA SÃO PAULO, 
8.968,48m² de vias. 
CONTRATADA: LARA & LIRA LTDA – ME 
VALOR ADITIVADO: R$ 126.524,05 (cento e vinte e seis mil quinhentos e vinte e quatro reais e 
cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1110.1545100241.030 – 4.4.90.51.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 2960 

Jacarezinho, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  269/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso I.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO e JR CALDONAZZO EIRELI. 
CONTRATADA: JR CALDONAZZO EIRELI 
OBJETO: Contratação da empresa JR CALDONAZZO EIRELI, para a prestação de serviços que 
incluem o fornecimento de projeto elétrico, equipes para serviço de plantão, locação, instalação 
e retirada de transformador e quadro geral, além de serviços de separação de jumpers em rede 
existente, que visa atender às necessidades urgentes e específicas do Município.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
13.10 2369100262.124    3 .3.90.39.00   FR-000   CÓD. REDUZIDO 3056 
VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Rodrigo dos Santos Roberto 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 41/2025. 

Jacarezinho/PR, 27 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025 
OBJETO: Credenciamento de AVALIADORES DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DEVIDAMENTO 
CREDENCIADOS NO CRECI, interessadas em prestar serviços de avaliação de imóveis do município 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
OBJETIVO: Revogar o CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025, contido no processo administrativo 
nº 2245/2025. 
JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO: A justificativa para esta solicitação se fundamenta no fato de que 
seja promovida a devida reformulação do Termo de Referência, contemplando ajustes necessários 
para assegurar a segurança jurídica, a eficiência administrativa e a plena observância dos 
princípios que regem a Administração Pública. Assim, diante da motivação descrita, tem-se a 
REVOGAÇÂO do processo licitatório CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025, nos termos do Art. 71, 
inciso II, da Lei 14.133/21.      

Jacarezinho, 28 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS 35-2023, 
publicado no dia 21 de agosto de 2024, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  
CONTRATO Nº 156/2024: 
LEIA -SE:  
CONTRATO Nº 180/2024: 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS 35-2023, 
publicado no dia 26 de fevereiro de 2025, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  
CONTRATO Nº 156/2024: 
LEIA -SE:  
CONTRATO Nº 180/2024: 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 58/2025 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2025 

PROCESSO: 2708/2025 
OBJETO O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Entidade ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção 
a fim de que esta pratique a caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana, 
mantendo estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos, em condições 
de saúde física e mental, proporcionando-lhes assistência material, moral, intelectual, social e 
espiritual, em condições de liberdade e dignidade, visando à preservação de sua saúde física e 
mental, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade 
Civil, o qual é parte integrante do presente termo. 
VALOR: R$ 16.703,09 (Dezesseis mil setecentos e três reais e nove centavos) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a análise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 74, inciso I; 
da Lei 14.133/2021, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 10371 de 21 de 
janeiro de 2025; RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à contratação do objeto em 
epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 28 de maio de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 3791/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão de Sindicância Administrativa em face do Memorando Eletrônico 
2.346/2025 – SMECE, a fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Maiara de Souza Guimarães, a quem caberá à Presidência; 
Maria Aparecida Correia Anghinoni, Karla Regina da Silva Lima e Jéssica Kuster Azevedo 
Milanezi, que atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual período para 
conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de maio de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3792/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o pedido de abertura de Credenciamento para Contratação de pessoa jurídica para 
administração e fornecimento de cartões (eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de 
tecnologia adequada), com inserção de créditos mensais, para aquisição de gêneros alimentícios 
em estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores da Prefeitura de Jacarezinho; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo formal para análise e aprovação dos 
credenciamentos; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Análise e Fiscalização de Credenciamento, com a finalidade de 
avaliar e emitir parecer sobre os pedidos de credenciamento de para Contratação de pessoa 
jurídica para administração e fornecimento de cartões (eletrônicos, magnéticos ou outros 
oriundos de tecnologia adequada), com inserção de créditos mensais, para aquisição de gêneros 
alimentícios em estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores da Prefeitura de 
Jacarezinho;  
Art. 2º - Compete à Comissão de Análise de Credenciamento: 
I. Receber e analisar os pedidos de credenciamento, verificando o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos em Edital; 
II. Apresentar o resultado da análise ao Departamento de Licitações; 
III. Emissão de parecer técnico; 
Art. 3º - A análise dos pedidos de credenciamento será realizada de forma imparcial e objetiva, 
considerando a legislação aplicável e os requisitos estabelecidos. 
Art. 4º - Os membros da Comissão de Análise de Credenciamento não poderão participar da 
análise de pedidos em que haja conflito de interesses. 
Parágrafo único. A Comissão será constituída por 1 (um) presidente e 4 (quatro) membros. 
Art. 5º - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
I – Presidente 
a) Karla Regina da Silva Lima 
II – Membros 
a) Adriana Alves de Freitas 
b) Alessandra Letícia de Souza Guaringui 
c) Cristina Ferreira Meira Domingos 
d) Jéssica Kuster Azevedo Milanezi 
e) Leyza Miranda Rocha 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de maio de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 1/2025 
PROCESSO 34/2025 

Em cumprimento às disposições estabelecidas na Lei Federal 14.133/21 e no Ato da Presidência 
7/2023, informa-se ABERTURA do procedimento de Credenciamento, nestes termos. 
UASG: 929055 - CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO. 
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas na Administração e gerenciamento de cartão 
magnético e/ou eletrônico com taxa 0% e tecnologia chip (obrigatório o funcionamento pleno), 
assim como pelo serviço de responder pelas respectivas cargas de créditos mensais, munidos de 
senha de acesso, para aquisição de gêneros de alimentícios em estabelecimentos comerciais 
(Supermercados, Hipermercados, Minimercados, Padarias, Açougues e similares) e demais 
estabelecimentos que comercializem alimentos, obrigatoriamente dentro do Município de 
Jacarezinho/PR, bem como também em outros Municípios a serem descritos neste Edital, que 
serão destinados aos membros da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR pelo período de 12 meses, 
permitindo-se a prorrogação a critério da Administração, pelo prazo legal, em conformidade com 
a Legislação de Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. 
Valor Máximo: R$ 336.000,00, em estimativa, para um período de 12 meses. 
Envio da intenção de credenciar-se e dos documentos de habilitação: Do dia 29/05/2025 até o 
dia 09/06/2025, ficando o cadastramento aberto para eventuais interessados, mesmo após esse 
período, por um período de 12 meses. 
Informações Complementares: Acessar o Portal Nacional de Compras Públicas 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) pesquisando pela respectiva UASG, também podendo ser 
solicitado por meio do e-mail licitação@jacarezinho.pr.leg.br. 

Jacarezinho/PR, 28 de maio de 2025. 
Rodolfo Venâncio da Silva 
Agente de Contratações 

 

 

 
DECRETO Nº 10647/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC3, João Roberto de Assis Lima, a contar de 01 de junho 
de 2025.   
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de maio de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LEI Nº 4595/2025 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 16/2025) 
LEI N° 4.595/2025 

de 28 de maio de 2025 
“Atribui o nome de JOSÉ MACALÉ à atual Rua 2 do 
Residencial Arboris.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1. ° Fica denominada de Rua JOSÉ MACALÉ a atual Rua 2 do Residencial Arboris. 
Art. 2. ° A denominação homenageia e torna perene na História de Jacarezinho o nome de JOSÉ 
PEREIRA, um homem que, com seu trabalho, honestidade e honradez, contribuiu para o 
desenvolvimento do Município. 
Art. 3. ° Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança do nome da via pública à 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, à Agência dos Correios e à Companhia Paulista 
de Força e Luz – CPFL Santa Cruz, bem como a colocação de placas com a nova denominação. 
Art. 4. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 28 de maio de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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